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Processo nº 0.008864/2026-17

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2026

MUNICÍPIO DE FARROUPILHA

1. OBJETO

1.1. Seleção de proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada em
engenharia e arquitetura para execução da obra recuperação de 140 m da Estrada Salto Ventoso com
Contenção de Talude à montante da Via, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos,
insumos, transportes, encargos sociais, BDI e demais encargos, conforme especificações conEdas neste
Edital e seus anexos.

1.2. O procedimento licitatório será conduzido pelo agente de contratação designado pela
Portaria Municipal nº 325/2026.

1.3. A Concorrência Eletrônica será realizada em item único.

1.4. A presente contratação terá como critério de julgamento o menor preço global, sendo
adotada a modalidade concorrência na forma eletrônica para a seleção do fornecedor, com modo de
disputa aberto/fechado, de acordo com as disposições da Lei 14.133/2021.

1.5. A Concorrência Eletrônica será realizada de acordo com as regras específicas para o regime
de execução empreitada por preço unitário.

1.6. DATA DA ABERTURA: 02/07/2026

1.7. HORÁRIO: 13h30min/Horário de Brasília

1.8. LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta Concorrência Eletrônica estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da Município para o exercício de 2026:

Código Reduzido: 367
Órgão: 5 - Secretaria Municipal de Obras e Trânsito
Unidade: 2 - Departamento de Obras e Infraestrutura
Ação: 1032 - Obras de Reestabelecimento e Reconstrução
Vínculo: 17001082 - REC UN/MIDR-Defesa Civil (CO 3101)
Subelemento: 34490519100000000000 - OBRAS EM ANDAMENTO

2.2. As despesas do(s) exercício(s) subsequente(s) correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

3. CREDENCIAMENTO

3.1. O registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS permite a parEcipação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no síEo
www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praEcados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou enEdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaEdão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenEfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. PARTICIPAÇÃO DA CONCORRÊNCIA

4.1. Poderão parEcipar desta Concorrência interessados cujo ramo de aEvidade seja
compaTvel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperaEvas mencionadas no arEgo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no arEgo
4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de parEcipar de licitações e celebrar contratos administraEvos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos termos do § 1º, arEgo 9º da Lei nº 14.133,
de 2021;

4.3.5. Que estejam sob falência, recuperação extrajudicial, ou concurso de credores ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.7. InsEtuições sem fins lucraEvos, que não esteja de acordo com o esEpulado no art. 12 da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017;

4.3.7.1. É admissível a parEcipação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º
da Lei nº 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta Concorrência Eletrônica se insiram entre as
aEvidades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão
nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respecEvos atos
constitutivos.

4.3.8. Empresa cujo objeto social não seja perEnente e compaTvel com o objeto desta
Concorrência Eletrônica;

4.3.9. Não poderão também parEcipar desta Concorrência Eletrônica, os familiares de agente
público que esteja invesEdo em cargo em comissão ou função de confiança perante o órgão promotor da
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Concorrência Eletrônica, conforme vedação prevista no Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010; 

4.3.10. Empresas impedidas de licitar e contratar com a União conforme § 4º art. 156 da Lei nº
14.133/2021;

4.3.11. Empresas punidas com base no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/2021;

4.3.12. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021.

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

4.4.1. Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou

4.4.2. De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão CONTRATANTE.

4.4.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010).

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a uElização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura CONTRATADA que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão CONTRATANTE.

4.6. É vedada a subcontratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados,
quando, pela natureza dos serviços ou decorrente de legislação exista necessidade de execução
exclusiva.

4.7. Como condição para parEcipação na Concorrência, o licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos arts. 42 a 47, art. 48, inciso II e o art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.7.1.1. Nos itens exclusivos para parEcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.7.1.2. Nos itens em que a parEcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impediEvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parEr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produEva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsEtuição
Federal/88;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.
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4.8. A declaração falsa relaEva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objeEva, em conformidade com o
edital e seus anexos, contendo todos os elementos que possam influenciar no valor final da contratação.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, as propostas
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reErar ou subsEtuir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos seguintes campos:

6.1.1. Valor dos preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda
corrente nacional (real), de acordo com os preços praEcados no mercado, considerando o modelo do
Edital.

6.1.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as
parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;

6.1.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, despesas administraEvas,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com
impostos, taxas, fretes, tarifas, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

6.1.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refleEr com fidelidade
os custos especificados e a margem de lucro pretendida;

6.1.1.4. Não se admiErá, na proposta de preços, custos idenEficados mediante o uso da expressão
“verba” ou de unidades genéricas;

6.1.1.5. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Termo de
Referência, Projetos e demais documentos técnicos anexos.

6.1.2. Cronograma físico-financeiro.

6.1.2.1. O cronograma ^sico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de
desembolso máximo por período constante dos Projetos, bem como indicar os serviços pertencentes ao
caminho crítico da obra.

6.1.3. Bene^cios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive
em forma percentual.

Edital de Licitação 1070540         SEI 0.008864/2026-17 / pg. 4



6.1.3.1. Os custos relaEvos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo
direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha
orçamentária.

6.1.3.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária.

6.1.3.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalíssima, como o Imposto de Renda
de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI,
nos termos do art. 9º, II do Decreto nº 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).

6.1.3.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS
devem apresentar demonstraEvo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efeEvos
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis nº
10.637/2002 e nº 10.833/2003, de forma a garanEr que os preços contratados pela CONTRATANTE
reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

6.1.3.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS
e COFINS, discriminados na composição do BDI, compaTveis com as alíquotas a que estão obrigadas a
recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar nº 123/2006.

6.1.3.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não
poderá incluir os gastos relaEvos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme
dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar.

6.1.3.7. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relaEvas ao fornecimento de
materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compaTvel com
a natureza do objeto.

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, observadas as especificações constantes no Termo de
Referência, Projetos e demais documentos técnicos anexos, indicando, no que for aplicável, prazo da
obra, prazo de validade ou de garanEa, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

6.3. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.

6.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quanEtaEvos se revele superior às
necessidades da CONTRATANTE, a CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quanEtaEvo necessário, com base na
alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.

6.3.2. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação,
inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

6.4. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de referência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas e estipulado neste edital. 

6.5. A licitante é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de
erro ou cotação incompaTvel com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a
seguir:

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efeEvos recolhimentos da empresa
nos úlEmos 12 (doze) meses, devendo o licitante ou CONTRATADA apresentar ao Agente de Contratação
ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do
previsto no subitem anterior. 
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6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas conEdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e mão de obra necessárias, em quanEdades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisEndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.11. Não serão aceitas propostas com valores superiores aos conEdos na Planilhas do
Orçamento Referencial anexa a este edital tanto na forma global como unitária.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente Concorrência Eletrônica dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação, verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiEvo em senEdo
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaEcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compeEEva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlEmo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta,
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa
“aberto/fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
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período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaEcamente
encerrada a recepção de lances.

7.13. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.14. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa compeEEva
da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação, persisEr por
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos parEcipantes, no síEo
eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.

7.23. Em relação a itens não exclusivos para parEcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeEvada a verificação automáEca, junto à
Receita Federal, do porte da enEdade empresarial. O sistema idenEficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte parEcipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 8.538, de 2015.

7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.25. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
úlEma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é uElizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto/fechado.

7.29. Em caso de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.30. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela CONTRATANTE.

8. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaEbilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio das
Planilhas do Orçamento Referencial, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,
conforme anexo deste Edital.

8.3. A Planilha Orçamentária deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via
sistema, em até 24 horas da data da sessão, contado da solicitação, com os respecEvos valores
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Agente de Contratação no momento da aceitação
do lance vencedor.

8.4. Será obrigatório anexar no sistema a proposta comercial, as planilhas com quanEtaEvos
previstos, bem como cronograma e BDI, e subsidiar a decisão do Agente de Contratação, com
idenEficação de NOME, CNPJ, Inscrição estadual, telefone, endereço, e-mail ou qualquer outro elemento
que identifique a empresa no sistema, sob pena de desclassificação da proposta.

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referências e Anexos;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo estabelecido pela CONTRATANTE, ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.5.5. Apresentar, na composição de seus preços:

8.5.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

8.5.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

8.5.5.3. QuanEtaEvos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a
unidade dos serviços.

8.6. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um
dos seus valores unitário e global supere o correspondente valor unitário e global de referência fixado
pela CONTRATANTE, em conformidade com os projetos anexos a este edital.

8.7. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

8.7.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela CONTRATANTE, a fórmula prevista no art. 59, § 4º da Lei
nº 14.133, de 2021.

8.7.2. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 59, § 5º da Lei nº
14.133, de 2021.

8.7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
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de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do
artigo 59 da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7.4. Será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dos
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do arEgo 59, inciso IV, da Lei n° 14.133, de
2021, sob pena de desclassificação.

8.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta.

8.9. Erros no preenchimento da planilha não consEtuem moEvo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação,
desde que não haja majoração do preço proposto, atendidas as demais condições de aceitabilidade.

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.12. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, a comunicação será
realizada através do chat do sistema. 

8.13. Nos itens não exclusivos para a parEcipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arEgos 44 e
45 da L.C. nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento
das condições de parEcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parEcipação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) CEIS -  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas.

9.2. Caso atendidas as condições de parEcipação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.3. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(DUAS) horas, envie a proposta adequada ao úlEmo lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada dos documentos de habilitação elencados no item 9 deste Edital. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos perEnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
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recolhimento dessas contribuições.

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação, caso não apresentada na forma exigida, o fornecedor será
inabilitado:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanEs, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: CerEficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato consEtuEvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas MercanEs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consEtuEvo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperaEva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respecEva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relaEvo ao domicílio ou sede do licitante, perEnente ao seu ramo de aEvidade e compaTvel com o
objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerEdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AEva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaEvos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jusEça do trabalho, mediante a
apresentação de cerEdão negaEva ou posiEva com efeito de negaEva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da CerEdão NegaEva conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da CerEdão NegaEva junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
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empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

9.10.1. CerEdão NegaEva de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úlEmos 90 (noventa) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL  

9.11.1. Para atender aos critérios da qualificação perEnentes à capacidade técnico-operacional, o
licitante deverá comprovar o que segue.

9.11.1.1. Registro ou inscrição da empresa na enEdade profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência e Projetos, em plena validade. No registro ou na inscrição
da empresa, expedida pela entidade profissional, deve constar seus responsáveis técnicos.

9.11.1.2. CerEdão de registro de pessoa ^sica do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da
equipe técnica, na entidade profissional competente, em plena validade.

9.11.1.3. Prova de capacidade técnica-operacional: comprovada através da apresentação de um ou
mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente idenEficada, em nome do licitante, relaEvo à execução de obra ou serviço de
engenharia, compaTvel em caracterísEcas, quanEdades e prazos com o objeto da presente licitação,
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:

a) Execução de contenção em solo grampeado – 5.300 m de grampos ou 1.650 m² de
contenção;

b) Perfuração em rocha alterada ou rocha sã para instalação de grampos ou Erantes –
5.300 m;

c) Execução de drenos sub-horizontais (DHPs) – 980 m.

Observação:  A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar a autenticidade e
correção dos atestados apresentados para comprovação da qualificação técnico-operacional, dentre
estas a solicitação de CAT (Certidão de Acervo Técnico) com registro de atestado (atividade concluída ou
em andamento), referente aos profissionais que integrarão sua equipe técnica, na qual conste a licitante
como empresa vinculada à execução do contrato.

9.11.2. Prova de capacidade técnico-profissional será comprovada mediante apresentação de
CerEdão de Acervo Técnico – CAT, expedida pela enEdade profissional competente da região perEnente,
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe
técnica que parEciparão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relaEvo à execução dos serviços que compõem as parcelas
de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

a) Execução de contenção em solo grampeado;

b) Perfuração em rocha alterada ou rocha sã para instalação de grampos ou tirantes;

c) Execução de drenos sub-horizontais (DHPs).

9.11.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se
como tal, para fins deste Edital: a citação do responsável técnico no mesmo documento comprobatório
do registro ou inscrição do licitante na enEdade profissional competente; o sócio que comprove seu
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com
contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual
futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

9.11.4. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
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comprovação da legiEmidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes CerEdões de Acervo Técnico (CAT),
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

Observação: Não serão aceitos licitantes com o responsável técnico comum a outra(s) empresa(s)
participante do mesmo certame, sendo inabilitadas ambas as empresas.

9.11.5. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.11.5.1. Comprovação da existência de compromisso público ou parEcular de consEtuição de
consórcio, subscrito pelas empresas que dele parEciparão, com indicação da empresa-líder, que deverá
possuir amplos poderes para representar as consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento
contratual, receber e dar quitação, responder administraEva e judicialmente, inclusive receber
notificação, intimação e citação;

9.11.5.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada neste edital por empresa
consorciada;,

9.11.5.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quanEtaEvos de
cada consorciado, na forma estabelecida neste Edital;

9.11.5.4. Demonstração, pelo consórcio, do somatório dos valores de cada consorciado, na
proporção de sua respecEva parEcipação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital,
para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.11.5.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas
fases de Concorrência Eletrônica e durante a vigência do contrato;

9.11.5.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras;

9.11.5.7. Proibição de parEcipação de empresa consorciada, na mesma Concorrência Eletrônica, por
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.
 

10. RECURSOS

10.1. O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de
regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma moEvada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempesEvidade
e a existência de moEvação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

10.2.2. A falta de manifestação moEvada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

10.2.3. Uma vez admiEdo o recurso, o recorrente terá, a parEr de então, o prazo de 03 (três) dias
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
inEmados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03
(três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, conforme dispõe o Art. 165, § 1º,
inciso I, da Lei 14.133/21.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
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11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não reErar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da L.C. nº 123/2006, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, atender às seguintes condições para
adjudicação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a convocação:

12.1.1. Registro ou inscrição na enEdade profissional competente com o visto regional, quando
assim exigir a enEdade, caso a licitante tenha apresentado o registro ou a inscrição expedido por
Conselho de outra região, cuja circunscrição não seja o Estado do Rio Grande do Sul;

12.1.2. CerEdão com o visto na enEdade profissional competente para o(s) profissional(is) na
função de responsável(is) técnico pelo serviço, caso tenha apresentado a CerEdão expedida pelo
Conselho de outra região, cuja circunscrição não seja o Estado do Rio Grande do Sul;

12.1.2.1. Ficará(ão) dispensado(s) da exigência acima o(s) profissional(is) que conste(m) na CerEdão
de Registro na entidade profissional competente da licitante. 

12.2. O objeto da Concorrência Eletrônica será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato da Autoridade Competente, caso não haja interposição de recurso.

12.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praEcados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de
2021.

13. TERMO DE CONTRATO

13.1. Após a homologação da Concorrência Eletrônica, em sendo realizada a contratação,
será firmado Instrumento de Contrato

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parEr da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo CONTRATANTE.

13.3. O contrato terá como termo inicial de vigência a data de recebimento, pela contratada, da
ordem de início da obra emiEda pelo Município, e como termo final a data do recebimento definiEvo do
objeto contratual.

13.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser manEdas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

13.5. Na hipótese de o vencedor da Concorrência Eletrônica não comprovar as condições
de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a CONTRATANTE, sem prejuízo da
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aplicação previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante,
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

14. REAJUSTE

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um
ano contado da data do orçamento estimado.

14.2. Após transcorrido o período um ano mencionado no item 14.1 acima, e mediante pedido
da contratada, os preços iniciais do contrato poderão ser reajustados pelo Índice Nacional de
Custo da Construção – INCC, da Fundação Getúlio Vargas – FGV, verificado no período.

14.3. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser exEnto ou de
qualquer forma não possa mais ser uElizado, será adotado, em subsEtuição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

14.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsEtuto, as partes elegerão
novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.5. O reajuste será realizado por apostilamento.

15. RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. Após concluídos, os serviços serão recebidos pelo Município de Farroupilha, em
estreita conformidade com as condições estabelecidas no Projeto Básico. A Contratada deverá requerer a
realização de VISTORIA para fins de RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

15.2. O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratual, sob pena
de caracterizar mora na prestação dos serviços, sujeita às penalidades previstas em contrato.

15.3. A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de até 15 (quinze) dias corridos do
seu requerimento. Tendo por concluída a obra, a Fiscalização emiErá, naquela data, o TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes.

15.4. Sendo constatada na VISTORIA a não conclusão integral da obra, volta-se a fluir o
prazo legal para a conclusão dos serviços ou, caso findo o prazo, poderá incidir mora na prestação.

15.5. O recebimento definiEvo da obra se fará por servidor ou comissão designados
pela Administração, mediante termo circunstanciado (Termo de Recebimento DefiniEvo da Obra),
no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório,
após satisfeitas as seguintes condições:

a) vistoria que comprove a ausência de vícios na execução da obra, a ser efetuada no
prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de
Recebimento Provisório da Obra;

15.6. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando esEver
em desacordo com o contrato.

15.7. O recebimento definiEvo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo
de 05 (cinco) anos, admiEda a previsão de prazo de garanEa superior estabelecido em normas técnicas
brasileira vigentes, da responsabilidade objeEva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos
serviços executados e pela funcionalidade da construção, e, em caso de vício, defeito ou incorreção
idenEficados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela
substituição necessárias.

15.8. O recebimento provisório ou definiEvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade éEco-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

16. FISCALIZAÇÃO

16.1. O objeto desta licitação será recebido pelo servidor, Eng.° Marcio Borsoi, Matrícula:
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125.450 e Mauricio Maraschin, Matrícula: 165.390, sendo responsável pelo seu acompanhamento e
fiscalização.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

17.2. O contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles
serão aplicados, supleEvamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

17.3. A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes
obrigações:

17.3.1. ser responsável pela execução de todos os serviços conEdos na planilha orçamentária, em
cumprimento aos termos do Projeto Básico;

17.3.2. responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, objeto da
contratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, indenizações, vale-
refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, e quaisquer outras perEnentes ao
bom desempenho da obra, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou
subsidiária;

17.3.3. a Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

17.3.4. a Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsEtuir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, dentro do prazo de vigência
contratual;

17.3.5. cumprir todas as obrigações, principalmente no que compete ao cumprimento do prazo
de execução da obra e cronograma estabelecido no Projeto Básico;

17.3.6. submeter ao fiscal do Contrato, a relação nominal indicado junto com a habilitação
técnica de seu corpo técnico envolvido com a execução da obra;

17.3.7. cumprir todas as normas relaEvas à Segurança e Medicina do Trabalho, e diligenciar para
que seus empregados e eventuais subcontratados efetuem os trabalhos uElizando todos os
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção ColeEva (EPC). O Contratante
poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não esEverem protegidos. O ônus da paralisação
ocorrerá por conta da Contratada, mantendo-se inalterados os prazos contratuais;

17.3.8. responsabilizar-se pela exaEdão dos serviços, inclusive em eventuais trabalhos
subcontratados, obrigando-se a reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados pelo
Contratante, todos os erros, vícios e falhas comprovadas, mesmo após a execução dos serviços;

17.3.9. providenciar o registro da ART ou RRT de execução da obra junto à enEdade profissional
Competente, bem como regularização da obra junto a outros órgãos competentes (Prefeitura Municipal,
INSS, etc.), entregando uma cópia à Fiscalização, para fins de registro e comprovação das
condições estabelecidas. Nesse caso, a CONTRATADA deverá apresentar a ART ou RRT dos serviços,
objetos do contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a parEr do recebimento da Ordem
de Serviço.

17.3.10. submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais a serem
empregados nos serviços antes da sua execução;

17.3.11. obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)
referentes a execução de obras.
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17.3.12. após recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento definiEvo, a Contratada
deverá se responsabilizar por sanar todas as imperfeições detectadas pela Fiscalização;

17.4. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de
primeiro uso e devem atender aos padrões especificados e às normas da ABNT.

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

18.1. O Contratante terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes
obrigações:

18.1.1. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto
ou Responsável Técnico da Contratada;

18.1.2. fornecer toda documentação técnica (projetos, especificações e outros), necessária para a
execução dos serviços;

18.1.3. acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as condições e
termos definidos neste Projeto Básico e anexos;

18.1.4. realizar medições periódicas mensais e atestar, por meio do representante designado
(fiscal) as Notas Fiscais emitidas pelo Contratante, após verificação da efetiva execução dos serviços;

18.1.5. rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as
orientações contidas neste Projeto Básico e seus Anexos;

18.1.6. dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação de penalidades
previstas em Contrato, bem como efetuar notificações/advertência, quando necessário;

18.1.7. assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada no local de execução da obra;

18.1.8. observar para que, durante a vigência contratual, sejam manEdas pela CONTRATADA
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua
compatibilidade com as obrigações assumidas;

18.1.9. inspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução da obra;

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Não será admitida a subcontratação.

19.3. Não caracteriza a subcontratação de serviços a instalação, aplicação ou montagem
de materiais, equipamentos ou aparelhos cuja aquisição pressuponha a execução dos trabalhos pelo
fornecedor (vidros, marcenaria, serralharia, ventiladores, ar-condicionado, forros, placas, entre outros).   
                                           

20. DO PAGAMENTO

20.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de execução, em até 30
(trinta) dias após a vistoria, recebimento definiEvo e liberação pelo fiscal responsável, e mediante a
apresentação da nota fiscal/fatura, observadas a ordem cronológica e as demais disposições do Art. 141
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.2. Todos os pagamentos serão realizados mediante a comprovação da regularidade da
CONTRATADA perante a Fazenda Municipal de Farroupilha, INSS e FGTS.

20.3. O primeiro pagamento somente será realizado mediante a apresentação de matrícula no
INSS relativa à obra objeto deste contrato, e o último pagamento, mediante a apresentação da respectiva
Certidão Negativa de Débitos para com o INSS.

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administraEva, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01-04-2021, a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º-08-2013.

i) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

21.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da administração direta e indireta do
Município de Farroupilha, RS, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando praEcadas
as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 21.1 acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da administração
direta e indireta do Município de Farroupilha, RS, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e
máximo de 06 (seis), anos, quando praEcadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem 21.1 acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jusEfiquem a
imposição de penalidade mais grave.

d) Multa:

I - Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injusEficado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. O atraso superior a 30
(trinta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover a exEnção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

II - Para as infrações descritas nas alíneas “a” e “d” do item 21.1, a multa será de
0,5% (cinco décimos por cento) a 1,0% (um por cento) do valor total do contrato.

III - Para as infrações descritas nas alíneas “b”, “c”, “e”, “f”, “g”, “h” e "i", do item
21.1, a multa será de 1,0% (um por cento) a 5,0% (cinco por cento) do valor total do
contrato.

21.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO. 

21.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulaEvamente com a
multa. 

21.5. Antes da aplicação da sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

21.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraEvamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
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comunicação enviada pela autoridade competente.

21.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraEvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

21.10. Os atos previstos como infrações administraEvas na Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Epificados como
atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 1º-08-2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

21.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que uElizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práEca dos atos ilícitos previstos neste
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

21.12. O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaEvos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

21.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021.

21.14. Os débitos da contratada para com o MUNICÍPIO, resultantes de multa administraEva
e/ou indenizações, não inscritos em dívida aEva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que a CONTRATADA possua com o MUNICÍPIO.

22. DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento, conforme Art.183 da Lei nº 14.133/2021.

22.3. Eventuais noEficações serão feitas por meio do endereço eletrônico (e-mail) informado
pela licitante, sendo consideradas efetivamente recebidas.

23. DOS ANEXOS

24.1. Anexo I - Modelo de Proposta

24.2. Anexo II - Minuta de Contrato

ANEXOS AO EDITAL DE LICITAÇÃO

[Incluir o texto de cada anexo que precisar constar diretamente no teor do Edital de Licitação]
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